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PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DO ACESSO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE 
 

  De acordo com a Portaria MS 2.048/2002, a competência técnica do médico regulador 
se sintetiza em sua capacidade de “julgar”, discernindo o grau presumido de urgência e 
prioridade de cada caso, segundo as informações disponíveis, fazendo ainda o enlace entre 
os diversos níveis assistenciais do sistema, visando dar a melhor resposta possível para as 
necessidades dos pacientes. 

A regulação assistencial tem como objetos a organização, o controle, o gerenciamento 
e a priorização do acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, e como sujeitos seus 
respectivos gestores públicos, sendo estabelecida pelo Complexo Regulador e suas unidades 
operacionais e esta dimensão abrange a regulação médica, exercendo autoridade sanitária 
para a garantia do acesso baseada em classificação de risco e critérios de priorização. 
Quando não há oferta suficiente no território, a central de regulação deverá atuar com 
equidade sempre com foco na garantia do acesso. SES SP (ABC) – 2010. 

Os serviços especializados ambulatoriais, sobretudo as consultas especializadas, 
compreendem a maior porta de entrada dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Os 
protocolos de regulação do acesso à Atenção Básica (AB) para Atenção Especializada (AE) 
constituem estratégias que impactam na qualificação do atendimento ao paciente, pois 
interferem em três pontos do sistema: atenção básica, regulação e atenção 
especializada. 

Os protocolos de acesso ambulatorial de regulação estadual visam estabelecer a 
gestão das especialidades, por meio de critérios de prioridade de atendimento e fluxos 
estabelecidos, orientando os profissionais que atuam na atenção básica, dando qualificação 
ao médico regulador, e consequentemente, otimizando a oferta especializada dos serviços.  

O objetivo desta estratégia de ação é a diminuição do tempo de espera ao atendimento 
especializado, bem como a garantia do acompanhamento, tanto pela Atenção Básica como 
Especializada, dando qualificação e resolutividade ao cuidado, para tal, é fundamental o 
envolvimento dos três pontos do sistema, cada qual atuando dentro de suas 
competências. 

Nenhuma consulta especializada e internação será autorizada sem o aval do médico 
regulador. Este último é o definidor final do atendimento especializado em ambulatório do 
SUS, fazendo-o com base nos princípios de eqüidade, integralidade e universalidade da 
assistência, aplicados à lista de espera para consulta e internação  (regulação médica e 
priorização médica). 

Cabe a regulação médica o gerenciamento da fila de solicitações por meio da 
classificação de prioridade, definida no protocolo de regulação, ordenando desta forma os 
encaminhamentos. Bem como, o monitoramento da oferta de serviços da rede estadual e 
municipal, conforme pactuação bipartite. 

 
 
 
 
 



 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL 
 

5 

PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DO ACESSO À EXAMES ESPECIALIZADOS DE ALTA E 
MÉDIA COMPLEXIDADE 

  
1. Introdução 

Os protocolos de regulação de acesso à Atenção Básica (AB) para Atenção 
Especializada (AE) constituem estratégias que impactam na qualificação do atendimento ao 
paciente, pois interferem em três pontos do sistema: atenção básica, regulação e atenção 
especializada. 

A porta de entrada para o atendimento inicial do paciente sem critérios de urgência e 
emergência, é a Atenção Primária de Saúde (Unidade Básica de Saúde - UBS) do município. 
Todos os serviços de saúde devem acolher os casos, classificar o risco, atender, e, se 
necessário, regular via Sistema Nacional de Regulação - SISREG, para a realização de 
exames complementares de média e alta complexidade em serviços ambulatoriais e 
hospitalares especializados de ambas as Macrorregiões de Saúde I e II.  

O protocolo de Regulação do Acesso à Assistência visa estabelecer a gestão das 
especialidades, por meio de critérios de prioridade de atendimento e fluxos estabelecidos, 
orientando os profissionais que atuam na atenção básica, dando qualificação ao médico 
regulador, e consequentemente, otimizando a oferta especializada dos serviços. 

 A solicitação de exames de alta e média complexidade especializados, nos serviços 
da rede estadual, será avaliada pelo médico regulador da Central de Regulação Ambulatorial 
e Exames – CERAE, que realizará o agendamento do paciente,de acordo com os critérios 
técnicos definidos neste protocolo e conforme a disponibilidade de vaga, de forma 
regionalizada. 

O médico assistente deve justificar na solicitação do exame o motivo da necessidade 
do mesmo. A solicitação poderá ser devolvida ao solicitante caso não atenda aos critérios 
técnicos estabelecidos neste protocolo. 

O paciente deverá levar, na primeira consulta ao serviço especializado, o documento 
de referência com as informações clínicas e o motivo do encaminhamento, as receitas dos 
medicamentos que está utilizando e os exames complementares realizados. 
 
2. Objetivo 

Definir e implantar o fluxo de referência e contrarreferência do atendimento de exames 
de média e alta complexidade, que não possibilita manejo nas unidades de Atenção Básica, 
às unidades de referência da Atenção Especializada à Saúde do Estado de Rondônia. 
 
3. Indicação 

Definir e implantar o fluxo de atendimento  de exames de média e alta complexidade, 
oriundos das unidades municipais e estaduais de Rondônia às unidades terciárias do Estado 
de Rondônia, a fim de estabelecer a abordagem inicial precoce, garantir o acesso à atenção 
especializada de referência das Macrorregiões de Saúde I e II, e otimizar a fila de exames 
diagnose especializados. 
 
4. Serviços de Apoio Diagnóstico (Exames de Média e Alta Complexidade)  

O atendimento ambulatorial ao paciente sem critérios de urgência e emergência, no 
estado de Rondônia, é descentralizado, com oferta de serviços na macrorregião I (Porto 
Velho), através do Centro de Diagnóstico de Imagem (CDI), Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro 
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(HBAP), Policlínica Oswaldo Cruz (POC), Hospital de Retaguarda de Rondônia (HRRO), 
Centro de Especialidade de Ariquemes, e na macrorregião II, Hospital Regional de Cacoal 
(HRC). 

Os exames de imagem (Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética) para 
o paciente de caráter ambulatorial, são disponibilizados na macrorregião I, através das 
clínicas contratadas pelo estado. 
 
5. Fluxo de Regulação de exames de Alta e Média Complexidade 

Todo paciente adulto e pediátrico procedente da atenção básica ou de uma unidade 
hospitalar com necessidade de realizar exames de média e alta complexidade, na rede 
estadual, deverá ser regulado via SISREG. 

● O médico assistente avalia a necessidade de exames complementares de alta e média 
complexidade listados abaixo, solicita os exames em formulário de exames e /ou 
APAC (Autorização de Procedimento de Alto Custo) em 2 vias, e informa ao paciente 
para se dirigir ao setor de regulação municipal ou Núcleo Interno de Regulação (NIR).  

● A solicitação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 
○ Formulário de APAC (Autorização de Procedimento de Alto Custo), 2 (duas) 

vias c/ carimbo da unidade solicitante, nº de prontuário do paciente, e com CID 
10 (classificação internacional de doenças) coerente com a necessidade, pois 
este é um dado indispensável para a orientação da Regulação na priorização 
de casos, e assinado e carimbado pelo médico solicitante. 

○ Cartão Nacional de Saúde (CNS), CPF, Identidade, comprovante de 
residência. 

● O operador solicitante deverá inserir a solicitação no SISREG e SEMPRE preencher 
o campo Classificação de Risco na cor azul (PRIORIDADE 3 – Atendimento Eletivo); 

● O operador regulador da Central de Regulação Ambulatorial e Exames (CERAE) 
identifica a solicitação e a justificativa do encaminhamento, classificando a prioridade 
de atendimento de acordo com critérios descritos neste protocolo; 

● Somente estarão aptas para o agendamento as solicitações de pacientes 
encaminhados que contenham no campo de observações do SISREG todos os dados 
solicitados no formulário de encaminhamento corretamente preenchidos e com a 
indicação do médico solicitante (nome e CRM); 

● As solicitações que não estiverem devidamente preenchidas serão devolvidas para 
correto preenchimento. A ausência ou parcialidade nas informações comprometem a 
eficácia da gestão das filas e consequentemente a prioridade do agendamento; 

● O paciente será regulado, conforme disponibilidade de vagas, sendo o agendamento 
definido de acordo com a Classificação de Prioridade abaixo descrita e conforme as 
vagas disponíveis na central de regulação estadual: 

○ P0 - Urgente 
○ P1 - Eletivo Prioritário 
○ P2 - Prioridade não urgente 
○ P3 - Prioridade Eletivo 

● Ao município de origem caberá a garantia das consultas de seguimento pela atenção 
básica e a priorização da realização de exames complementares para que estejam 
disponíveis na consulta de retorno; 

FLUXO DE REGULAÇÃO DE PACIENTES AO ACESSO À EXAMES ESPECIALIZADOS 
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
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6. EXAMES DE ALTA COMPLEXIDADE DISPONÍVEIS NA REDE ESTADUAL 
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 Os exames de alta complexidade devem ser solicitados pelo médico assistente do 
paciente para fins de elucidação e/ou confirmação diagnóstica após detalhada anamnese e 
exame clínico. A solicitação de alguns tipos de exames de alta complexidade serão restritos 
aos médicos das especialidades, com vistas a evitar o uso irracional de recursos públicos, por 
meio de solicitações de exames de maneira equivocada e/ou desnecessária.  
 
6.1 Tomografia Computadorizada (TC) 

Procedimento Código Especialista solicitante 
TC do Crânio 02.06.01.007-9 Clínico / Neurologista / 

Neurocirurgião / Infectologista / 
Pediatra/  Médico do PSF 

TC de Coluna Cervical com ou sem 
Contraste 

02.06.01.001-0 Clínico/ Neurocirurgião / 
Neurologista / Ortopedista / 
Pediatra /  Médico do PSF 

TC de Coluna Torácica com ou sem 
Contraste 

02.06.01.003-6 Clínico / Ortopedista / Pediatra 
/Neurologista / Neurocirurgião/  
Médico do PSF 

TC de Coluna Lombo Sacra com ou 
sem Contraste 

02.06.01.002-8 Clínico / Infectologista / 
Ortopedista / Neurologista / 
Neurocirurgião / Pediatra/  
Médico do PSF 

TC de Face / Seios da Face / 
Articulações 
TC de Temporomandibulares 

02.06.01.004-4 Clínico / Cirurgião Cabeça-
Pescoço / Otorrino / Neurologista 
/ Cirurgião Bucomaxilo / 
Pediatra/  Médico do PSF 

TC do Pescoço 02.06.01.005-2 Clínico / Cirurgião Cabeça e 
Pescoço / Cirurgião de tórax / 
Otorrino / Pediatra/  Médico do 
PSF 

TC de Sela Túrcica 02.06.01.006-0 Clínico Otorrino / Neurocirurgião 
/ Neurologista / Pediatra / 
Endócrino/  Médico do PSF 
Cirurgião Cabeça e Pescoço 

TC de Tórax 02.06.02.003-1 Clínico / Oncologista /Cirurgião 
Torácico / Pneumologista/ 
Cirurgião Pediátrico/ Cirurgião 
Geral/ Cardiologista / Pediatra 

TC de Segmentos Apendiculares 02.06.02.002-3 Clínico / Cirurgião Geral / 
Pediatra/  Médico do PSF 

TC de Articulações de Membro 
Superior 

02.06.02.001-5 Clínico / Oncologista / Pediatra / 
Ortopedista / Reumatologista/  
Médico do PSF 

TC de Abdômen Superior 02.06.03.001-0 Clínico Pneumologista / 
Gastroenterologista  / Pediatra / 
Cirurgião Geral / Oncologista / 
Nefrologista/ Urologista / 
Cirurgião Pediátrico /  Médico do 
PSF / Endocrinologista / 
Nefrologista 

TC de Pelve/Bacia 02.06.03.003-7 Clínico / Cirurgião geral / 
Cirurgião Pediátrico / Urologista / 
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Ginecologista / Oncologista / 
Nefrologista / Pediatra/  Médico 
do PSF 

TC de Articulações de Membro Inferior 02.06.03.002-9 Clínico / Reumatologista / 
Ortopedista / Oncologista / 
Geriatra / Pediatra /  Médico do 
PSF 

Tomomielografia Computadorizada  02.06.02.004-0 Clínico /Oncologista / Pediatra / 
Infectologista / Pneumologista / 
Cirurgião Torácico /  Médico do 
PSF / Hematologista / 
Reumatologista 

TC de Hemitorax/Mediastino (Por 
Plano) 

02.60.20.040-0 

 
 
6.1.1 Indicações de Tomografia Computadorizada por subtipos 
 

● TOMOGRAFIA DE CRÂNIO  – CÓDIGO SIA/SUS (0206010079) 
● TOMOGRAFIA DE SELA TÚRCICA – CÓDIGO SIA/SUS (02.06.01.006-0) 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Traumatismo 
- Hemorragias (até 48h para 
diagnóstico e após 48h para 
acompanhamento) 
- Tumores (diagnóstico e 
estadiamento) 
- Metástases (detecção e 
acompanhamento) 
- Processos Expansivos 
- AVCs 
- Doenças Degenerativas do 
Encéfalo 
- Aneurismas 
- Convulsões recentes a 
esclarecer 
- Cefaléia grave a esclarecer 
- Hidrocefalia 
- Distúrbio do 
comportamento* 
- Estudo da hipófise* 

- História clínica 
- Exame físico 
- RX simples com 
laudo 
- Exame do líquor 
(se doença 
infecciosa) 

-Clínico /  Médico 
do PSF 
-Neurologista -
Neurocirurgião -
Ortopedista -
Oncologista -
Infectologista -
Cirurgião Cabeça e 
Pescoço -
Endocrinologista 
-Psiquiatra 
-Geriatra 
- Pediatra 
  

Pesquisa de 
tumores e 
metástase cerebral. 
Crise convulsiva a 
esclarecer de 
origem recente 
Traumatismo 
Craniano 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 
 
 
 
 
 

● TOMOGRAFIA DE TÓRAX – CÓDIGO SIA/SUS (02.06.02.003-1) 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 
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- Traumatismo 
- Sangramentos (vias aéreas) 
- Tumores (diagnóstico e 
estadiamento) 
- Metástases (detecção e 
acompanhamento) 
- Nódulos não-neoplásicos 
(avaliação e 
acompanhamento) 
- Pneumopatias Intersticiais 
- Mediastino, Hilos, Pleura 
(avaliação) 
- Bronquiectasias 
(acompanhamento) 
- Síndrome de compressão 
da veia cava superior 
- Doenças da aorta 
(aneurisma / dissecção) 
- Tromboembolismo 
pulmonar 
- Investigar 
comprometimento de órgãos 
devido: micoses sistêmicas, 
colagenoses e sarcoidoses 
- Fraturas de costelas com 
lesão pulmonar ou pleural 

- História Clínica 
- Exame Físico 
- RX do tórax PA / 
Perfil (com laudo) 

- Clínico /  Médico 
do PSF 
-Pneumologista 
- Oncologista 
- Cirurgião Geral 
- Cirurgião 
Torácico 
- Cardiologista 
- Cirurgião 
Cardíaco 
- Dermatologista 
- Ortopedista 
- Cirurgião 
Pediátrico 
- Reumatologista 
- Infectologia 
- Pediatra 

- Traumatismo 
- Sangramento (vias 
aéreas) 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
● TOMOGRAFIA DE COLUNA –  CÓDIGO SIA/SUS 

CERVICAL (02.06.01.001-0)   TORÁCICA (02.06.01.003-6)    LOMBAR (02.06.01.002-8) 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Trauma (suspeita de 
fratura) 
- Estenose do Canal Medular 
(suspeita) 
- Tumores (diagnóstico e 
estadiamento) 
- Metástases (detecção e 
acompanhamento) 
- Processos Expansivos 
- Hérnia Discal 
- Má formação congênita 
(hemi- vértebras) 
- Esclerose Múltipla 

- História Clínica 
- Exame Físico 
- RX simples de 
 coluna (com laudo) 

- Clínico /  Médico 
do PSF 
- Ortopedista 
- Neurocirurgião 
- Neurologista 
- Oncologista 
- Reumatologista 
- Mastologista 
- Infectologia 
- Pediatra 

Processo expansivo 
Estenose de canal 
Medular (suspeita) 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 
 

● TOMOGRAFIA DOS SEIOS DA FACE – CÓDIGO SIA/SUS (02.06.01.004-4) 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 
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Sinusopatia crônica 
Trauma facial 
Pólipos mal caracterizados 
por radiografia dos seios da 
face 
Tumores 

História Clínica 
Exame Físico 
RX dos Seios da 
Face (com laudo) 

Otorrinolaringologista  
Oncologista Cirurgião 
Cabeça e Pescoço  
Neurologista 
Neurocirurgião 
Bucomaxilofacial 
Pediatra 

Trauma 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante 
ou pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 

● TOMOGRAFIA DO ABDOME SUPERIOR – CÓDIGO SIA/SUS (02.06.03.001-0) 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Abscessos 
Traumatismos 
Tumores (diagnóstico e 
estadiamento) 
Processos expansivos 
Ruptura de órgãos (suspeita) 
Metástases 
Aneurismas 
Pancreatites 
Hemorragias pós-cirurgia, 
pós-cateterismo, pós- 
tratamento anticoagulante) 
Investigar comprometimento 
de órgãos: micoses 
sistêmicas, colagenoses e 
sarcoidoses 

História Clínica 
Exame Físico 
RX simples de 
abdômen (de pé ou 
deitado) com laudo 
USG de abdome 
com laudo 

Clínico /  Médico do 
PSF 
Cirurgião Geral  
Cirurgião Vascular  
Cirurgião Pediátrico  
Gastroenterologista 
Oncologista 
Endocrinologista  
Proctologista 
Nefrologista 
Urologista  
Dermatologista 
Hematologista 
Reumatologista 
Pediatra 

Aneurisma 
Pancreatite necro- 
hemorrágica 
Tumor 
renal/cálculo renal 
em rim único 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante 
ou pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
● TOMOGRAFIA DA PELVE– CÓDIGO SIA/SUS (02.06.03.003-7) 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Contra Indicação 

Traumatismos 
Tumores (diagnóstico e 
estadiamento) 
Processos expansivos 
Metástases (detecção e 
acompanhamento 

História Clínica 
Exame Físico 
RX de Pelve com 
laudo 
USG de pelve com 
laudo 

Clínico /  Médico do 
PSF 
Cirurgião Geral 
Oncologista 
Ginecologista  
Pediatra 
Urologista Cirurgião-
Pediátrico 

Gravidez  

 
 
 
 

● TOMOGRAFIA  DE ARTICULAÇÕES - CÓDIGO SIA/SUS 
MEMBROS SUPERIORES (02.06.02.001-5)     MEMBROS INFERIORES (02.06.03.002-9) 

Tipos Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 
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Articulações Esterno-
Claviculares 
 
Articulações dos 
Ombros 
 
Articulações dos 
Cotovelos 
 
Articulações dos 
Punhos 
 
Articulações Sacro-
Ilíacas  
 
Articulações Coxo-
Femurais 
 
Articulações dos 
Joelhos 
Articulação dos 
tornozelos 
 
Articulação Lombo-
sacra 

Traumatismos 
 
Tumores 
(diagnóstico e 
estadiamento) 
 
Processos 
expansivos 
 
Metástases 
(detecção e 
acompanhament
o) 
 
Fraturas 
(cominutivas) 

História Clínica 
 
Exame Físico 
 
Raio X simples 
de Articulação 
com laudo 
 
Ultrassonografia 
da articulação 
com laudo 

Ortopedista  
Clínico /  Médico 
do PSF 
Oncologista  
Reumatologista  
Pediatra  
Endocrinologista 

Processo 
expansivo 
 
Fraturas 
(cominutivas) 
 
Má formação 
congênita 
 
Prioridades por 
lei (idoso, 
doente crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 

● TOMOGRAFIA DE MEDIASTINO E PULMÃO- CÓDIGO SIA/SUS: (inserir código) 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
 

Alargamento do mediastino 
Dissecção de aneurisma, 
síndrome da compressão de 
veia cava superior 
Suspeita de mediastinite 
Alterações endócrinas ou 
metabólicas de origem 
mediastinal 
Estudar transição cérvico- 
torácica ou tóraco- abdominal 
Estadiamento dos tumores do 
esôfago e pulmão 
Rouquidão por lesão do 
laríngeo recorrente 
Pesquisa de adenomegalia 
Diferenciar abscesso de 
empiema 
Pesquisa de metástases 
pulmonares 
Pesquisa de foco de infecção e 
neoplasias 

História Clínica  
Exame Físico 
RX simples de Tórax com 
laudo  

Clínico /  Médico do PSF 
Oncologista 
Infectologista 
Pneumologista 
Cirurgião Torácico 
Cirurgião Cardiovascular 
Hematologista 
Reumatologista 



 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL 
 

13 

Avaliação de enfisema 
pulmonar para avaliação de 
cirurgia redutora de pulmão 
Hemoptise 
Bronquiectasias 

 
 

● ANGIOTOMOGRAFIA (Disponível apenas intra-hospitalar) 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Trombose Pulmonar 
(suspeita) 
Dilatação, dissecção, fístulas 
e sub oclusão de Aorta, 
Ilíacas, Carótidas e Vasos 
Supra-Aórticos 
Doenças da Aorta 
Aneurisma cerebral 

História Clínica 
Exame Físico 
RX (Patologias 
pulmonares) 
Doppler do vaso (se 
houver)  

Cardiologista 
Pneumologista 
Angiologista 
Cirurgião Vascular 
Neurocirurgião 
Neurologista  

Pacientes 
internados em 
Unidades 
Hospitalares 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 
6.2 Ressonância Magnética Nuclear (RMN) 
 

● RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO E ENCÉFALO  
CÓDIGO SIA/SUS: 02.07.01.006-4 

Indicações Contra-
Indicações 

Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Avaliar fossa cerebral 
posterior e tronco 
cerebral 
AVC isquêmico 
Infartos cerebrais 
múltiplos (suspeita) 
Demência 
Tumores (diagnóstico) 
Metástases (detecção) 
Lesões orbitárias ou 
Trato Visual 
Infecções 
Doença 
desmielinizantes 
Doenças 
degenerativas  

Cefaleias 
Vertigens 
Hemorragias 
Cerebrais 
Aneurisma 
Implantes 
metálicos de 
toda a natureza 
(Marcapasso 
Cardíaco, 
Válvula de 
drenagem 
liquórica, pinos, 
fios âncoras, 
próteses, 
placas 
metálicas 
ósseas e 
articulares, 
válvulas 
cardíacas com 
componentes 

História Clínica 
Exame Físico 
RX Crânio com 
Laudo 
TC Crânio com 
laudo (se 
necessário) 

Neurologista 
Neurocirurgião 
Geriatra 
Oncologista 
Infectologista 
Oftalmologista 

Lesão orbitária 
Tumores 
cerebrais 
 
Prioridades por 
lei (idoso, 
doente crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 
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metálicos, clips, 
e outros) 

 
 

● RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NUCLEAR DE TÓRAX  
CÓDIGO SIA/SUS: 02.07.02.003-5 

Indicações Contra-Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Avaliar Artérias Pulmonares 
Avaliar Massas Hilares, 
Parenquimatosas e Pleurais, 
Avaliar Anomalias do Arco 
Aórtico e aorta descendente 
Tumores Neurais e 
Mediastinais 
Tumores cardíacos 
Lesão mal caracterizada na TC 

Implantes 
Metálicos (Marca- 
Passo Cardíaco, 
Próteses Metálicas 
Ósseas, Stents, 
etc) 
Sangramentos 
Fratura de Órgão 
Sólido (suspeita) 

História Clínica 
Exame Físico 
RX tórax PA/Perfil 
com Laudo 
TC Tórax, com 
laudo (se 
necessário) 

Pneumologista 
Oncologista 
Cirurgião Geral 
Cirurgião Torácico 
Cardiologista 
Cirurgião cardíaco 
Cirurgião Vascular 

 
 

● RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NUCLEAR DE ABDÔMEN 
CÓDIGO SIA/SUS: 02.07.03.001-4 

Indicações Contra- 
Indicações 

Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Metástase Hepática 
Adenoma de Supra-
Renal, 
Feocromocitoma 
Diferenciar Tumor 
Hepático e 
Hemangioma 
Doenças dos ductos 
pancreáticos e vias 
biliares 
Suspeita de 
metástase em veia 
cava inferior 

Sangramentos 
Fratura de 
Órgão Sólido 
(suspeita) 
Implantes 
Metálicos 

História Clínica 
Exame Físico 
RX simples de 
Abdômen com 
Laudo 
USG Abdômen 
com laudo 
TC Abdômen, 
se necessário 

Cirurgião Geral 
Cirurgião 
Pediátrico 
Gastroenterologi
sta 
Oncologista 
Endocrinologista 
Nefrologista 
Urologista 
Hepatologista 

Seguimento de 
Portadores de 
cálculo renal 
com 
insuficiência 
renal instalada 
Prioridades por 
lei (idoso, 
doente crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

● RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DA COLUNA VERTEBRAL - CÓDIGO SIA/SUS:  
Cervical 02-07-01-003.0  Lombo-Sacra 02.07.01.004-8 Torácica 02.07.01.005-6  

Indicações Contra- 
Indicações 

Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 
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Tumores Ósseos 
-Primários (suspeita) 
-Metástases 
Processos Expansivos 
Hérnia de Disco 
Infecções (suspeita) 
Complicações pós- 
operatórias 
Doença desmielinizante 
Investigação de 
tuberculose extra-
pulmonar 
Prurido braquiorradial 
Investigação de 
mielopatias 
Mielopatia aguda 

Fraturas 
(detecção) 
Implantes 
Metálicos  
(ex: 
marcapasso) 

História Clínica 
Exame Físico 
RX simples 
com Laudo 
TC com Laudo 
se necessário 

Ortopedista 
Neurologista 
Neurocirurgião 
Infectologista 
Reumatologista 
Tisiologista 
Pneumologista 

Processos 
expansivos 
 
Prioridades por 
lei (idoso, 
doente crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 

● RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NUCLEAR DE ARTICULAÇÕES  
 

Articulação Temporo-Mandibular (Bilateral): CÓDIGO SIA/SUS 02.07.01.002-1 
Membro Superior: CÓDIGO SIA/SUS 02.07.02.002-7 

Ombro - Cotovelo-Punho (Unilateral) - Esterno-claviculares 

Membro inferior: CÓDIGO SIA/SUS 02.07.03.003-0 

Tornozelo ou Pé (Unilateral) - Joelho (Unilateral) - Coxo-Femural (Bilateral) -Sacro–
ilíacas  

Indicações Contra- 
Indicações 

Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Traumatismos 
Articulares 
Derrames Articulares 
(suspeita) 
Fraturas Ocultas 
Alterações de partes 
moles (Lesões 
Ligamentares, 
nervos) 

Fraturas 
Simples 
(detecção) 
Tendinites e 
Sinovites 
Implantes 
Metálicos 

 História Clínica 
Exame Físico 
RX simples com 
Laudo 
USG Articular 
com Laudo 
(quando 
indicado) 

Ortopedista 
Reumatologista 
Neurologista 
Oncologista 
Cirurgião de 
Tórax 
Cirurgião 
Bucomaxilo-facial 
Cirurgião de 
Cabeça e 
Pescoço 

Alterações de 
partes moles 
(lesões 
ligamentares,n
ervos) 
Traumatismos 
articulares 
Fraturas 
ocultas 
Derrames 
articulares 
(suspeita) 
Prioridades 
por lei (idoso, 
doente 
crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 
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● RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NUCLEAR DE PELVE  

CÓDIGO SIA/SUS:02.07.03.002-2 

Indicações Contra-Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Tumores 
Traumas 
Metástases 
Processos Inflamatórios, 
Linfoproliferativos ou 
Indefinidos no RX, US ou TC 

Sangramentos 
Traumáticos 
Implantes Metálicos 

História Clínica 
Exame Físico 
US Pélvico com 
Laudo 
TC da Pelve (se 
for o caso)  

Cirurgião Geral 
Ginecologista 
Oncologista 
Infectologista 
Urologista 
Cirurgião 
Pediátrico 

 
 

● ANGIORESSONÂNCIA - CÓDIGO SIA/SUS 02.07.01.001-3 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Investigação de doença 
ateromatosa 
extracraniana: estudo 
das artérias carótidas 
Mesentérica superior, 
artéria ilíaca e femoral 
Estudo das doenças 
estenóticas e oclusivas 
das artérias cervicais, 
arco aórtico e 
aneurisma da aorta 
abdominal e torácica 
Hipertensão arterial 
grave ou forte suspeita 
de origem renal 

História Clínica 
Exame Físico 
Doppler de carótidas 
alterado (se houver) 
USG com Doppler (se 
houver) 

Angiologista 
Cardiologista 
Cirurgião Vascular 
Cirurgião Cardíaco 
Cirurgião Torácico 
Cirurgião Pediátrico 
Nefrologista 
Hematologista  

Portador de 
hipertensão 
severa < 16 anos 
ou > 55 anos 
Pacientes 
internados em 
unidades 
hospitalares 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante 
ou pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 
6.3 Exames de Cintilografia  
 

SISTEMA CARDIOVASCULAR  Código SIA/SUS 
Cintilografia de Miocárdio para Avaliação da Perfusão em Situação de Estresse (Minimo 3 
Projeções) 

02.08.01.002-5 

Cintilografia de Miocárdio para Avaliação da Perfusão em Situação de Repouso (Minimo 3 
Projeções) 

02.08.01.003-3 

 
SISTEMA NEUROLÓGICO Código SIA/SUS 

Cintilografia de Perfusão Cerebral C/2 Talio (Spect Cerebral) 02.08.06.001-4 
 

SISTEMA ENDÓCRINO Código SIA/SUS 
Cintilografia de Tireóide com ou sem Captação 02.08.03.002-6 
Cintilografia para Pesquisa do Corpo Inteiro 02.08.03.004-2 
Cintilografia de Paratireoides 02.08.03.001-8 
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APARELHO DIGESTIVO Código SAI/SUS 
Cintilografia para Pesquisa de Refluxo Gastro Esofágico 02.08.02.011-0 
 

FÍGADO, BAÇO E VIAS BILIARES Código SAI/SUS 
Cintilografia do Fígado e Baço 02.08.02.001-2 
Cintilografia de Fígado e Vias Biliares 02.08.02.002-0 
Cintilografia do Fluxo Sanguíneo Hepático (quantitativo e qualitativo) 02.08.01.005-0 
 

SISTEMA RESPIRATÓRIO Código SAI/SUS 
Cintilografia de Pulmão para Pesquisa de Aspiração 02.08.07.002-8 
 

APARELHO GENITO URINÁRIO Código SAI/SUS 
Estudo Renal Dinâmico  02.08.04.010-2 
Cintilografia Renal (Qualitativa e / ou Quantitativa) 02.08.04.005-6 
Cintilografia de Rim Com Galio 67 02.08.04.002-1 
Determinação de Filtração Glomerular 02.08.04.008-0 
 

SISTEMA ÓSSEO E ESQUELÉTICO Código SAI/SUS 
Cintilografia de Ossos com ou sem Fluxo Sanguíneo (Corpo Inteiro)  02.08.05.003-5 
Cintilografia de Esqueleto (Corpo Inteiro)  02.08.05.004-3 
Cintilografia de Segmento Ósseo com Galio 67 02.08.05.002-7 

 
 
6.3.1 Indicações de Cintilografia conforme os subtipos 

● CINTILOGRAFIA DO SISTEMA CARDIOVASCULAR  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Isquemia (localização e extensão) 
Quantificar Fluxos Anômalos 
Alterações da Contratilidade 
Miocárdica 
Diferenciar Isquemia Miocárdica 
de necrose miocárdica 
Coronariopatias (seguimento) 
Pacientes sob Quimioterapia 
Cardiotóxica (seguimento) 
Pós IAM 
Avaliação funcional e prognóstica 
na Insuficiência Cardíaca 
Procedimento de 
Revascularização 
(acompanhamento) 
Avaliar função biventricular global 

História Clínica 
Exame Físico 
Angiografia simples 
(se tiver) 
Doppler de Vaso 
Periférico 
ECG 
Ecocardiograma 
Teste de Esforço (se 
houver) 
Cateterismo (se tiver) 

Cardiologia 
Cirurgião Cardíaco 
Hemodinamicista 
Oncologista 
Angiologista 
Cirurgião vascular 

Prioridades 
por lei (idoso, 
doente 
crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 
 
Pós-infarto 

 
 

● CINTILOGRAFIA DO SISTEMA NEUROLÓGICO  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 
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Detectar Isquemia 
Fluxo e Fístulas Liquóricas 
Doenças Degenerativas 
Avaliar Extensão de AVC  
Pós-Angioplastia (controle) 
Investigação de Epilepsia 
Acompanhamento de tumores 
cerebrais tratados 
Hidrocefalias 
Atrofias Cerebral 

História Clínica 
Exame Físico 
EEG com Laudo 
TC e/ou RMN 

Neurologista 
Oncologista 
Neurocirurgião 

Prioridades por 
lei (idoso, 
doente crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial)  

 
● CINTILOGRAFIA DO SISTEMA ENDÓCRINO  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Distúrbios Funcionais da Tireóide 
e Paratireóide 
Tireóide Ectópica (identificação) 
Tumores e Nódulos (diagnóstico) 
Hipertireoidismo Tipo Graves e 
Plumer (tratamento) 
Carcinoma Diferenciado 
Tireoidiano (tratamento de 
metástases) 
Tireoidite (diagnóstico) 
Lesões suspeitas e Tratamento 
Hormonal (acompanhamento) 

História Clínica 
Exame Físico 
Exames 
Laboratoriais 
USG  

Endocrinologista 
Oncologista 
Cirurgião Geral 
Cirurgião 
Pediátrico  

Prioridades por 
lei (idoso, 
doente crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 

● CINTILOGRAFIA RESPIRATÓRIA 

Indicações Contra Indicação Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Embolia Pulmonar 
(Diagnóstico e 
Extensão) 
 

Pneumopatias 
Inflamatórias 
simples 
Tumores 
(Diagnóstico) 
 

História Clínica 
Exame Físico 
RX do Tórax 
PA/Perfil com 
Laudo 
TC do Tórax 
(conforme o caso) 

Pneumologista 
Cirurgião de tórax 

Prioridades 
por lei 
(idoso, 
doente 
crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 
 
 
 
 

● CINTILOGRAFIA RENAL - CÓDIGO SIA/SUS 02.08.04.005-6 

Indicações Contra- 
Indicações 

Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 
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Verificar Função do Rim 
Direito ou Esquerdo 
(Fluxo, Déficit 
Glomerular, Obstrução 
de Vias Excretoras, 
Função Tubular) 
Hipertensão 
Renovascular 
Avaliar Cicatrizes 
Remanescentes de 
Infecções Renais 
Tumores (diagnóstico e 
estadiamento) 
Cálculo Renal, Vesical  
Infecção urinária de 
repetição (avaliar 
cicatrizes) 
Quantificar Córtex Renal 
Funcionante (segmento 
de Pielonefrite por 
Refluxo) 
Avaliar envolvimento 
Renal de Tumores 
Avaliar Diagnóstico 
Diferencial entre Tumor 
e Hipertrofia da Coluna 
de Bertin), Avaliar 
Refluxo Vesico-Uretral 
(cistocintilografia) 
Acompanhamento de 
pacientes 
transplantados 

Tumores 
(diagnóstico e 
estadiamento) 
Cálculo Renal,  
Vesical ou 
Uretral 
 
Alterações 
Morfológicas 
somente 
 
Infecção do trato 
urinário 

História Clínica 
Exame Físico 
Exames 
Laboratoriais 
US Rim/Vias 
Urinárias 
Urofluxometria 
(se houver)  

Urologista 
Nefrologista 
Pediatra 
Oncologista 

Prioridades por 
lei (idoso, 
doente 
crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 
Infecção 
urinária de 
repetição 
(avaliar 
cicatrizes 
renais) 
Seguimento de 
crianças com 
refluxo vesico-
uretral 

 
 

● CINTILOGRAFIA DO CORPO INTEIRO 
            Cintilografia para Pesquisa de Corpo Inteiro - CÓDIGO SIA/SUS 02.08.05.002-7 
            Cintilografia Óssea com Gálio e Tecnesio - CÓDIGO SIA/SUS 02.08.05.004-3 

Indicações Contra 
Indicação 

Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Tumores (Diagnóstico e 
Estadiamento) 
Metástases (Diagnóstico e 
Acompanhamento) 
Osteomielite (Diagnóstico e 
Acompanhamento) 
Necroses Ósseas 
Fratura de Stress 
Avaliar Integridade de 
Próteses Articulares 
Dores Ósseas(Diagnóstico) 
Doença de Paget 

Processos 
alérgicos às 
substâncias 
farmacológica
s utilizadas no 
procedimento 
 
Diagnóstico de 
fraturas 
simples 

História Clínica 
Exame Físico 
TC (se houver) 
 

Ortopedista 
Oncologista 
Endocrinologista 
Infectologista 
Neurologista 
 

Prioridades 
por lei 
(idoso, 
doente 
crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 
Tumores 
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Hiperparatireoidismo 
Doenças inflamatórias 
granulomatosas 
(suspeita de sarcoidose) 

 
● CINTILOGRAFIA COM GÁLIO 67  

            Cintilografia de Osso com Gálio 67 CÓDIGO SIA/SUS 02.08.05.004-3 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Infecções 
Tumores 
Metástases 
Febre de Origem 
Obscura 
HAS secundária / 
revascularização 

História Clínica 
Exame Físico 
RX simples 
Exames Laboratoriais 
TC ou RMN (conforme 
o caso) 
 

Infectologista 
Oncologista 
Cardiologista 
Nefrologista 
Ortopedista 
Cirurgião Geral 
Pneumologista 
Cirurgião Pediátrico 

Infecções 
Tumores 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 
6.4 Tratamento com Iodo (Iodoterapia) 
6.4.1 Indicações de Iodoterapia  
 

● TRATAMENTO HIPERTIROIDISMO GRAVES E PLUMER CÓDIGO SIA/SUS 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Hipertiroidismo 
Nódulo Tóxico Autônomo 
Metástase de Carcinoma 
diferenciado de Tireoide 

História Clínica 
Exame Físico 
US Tireóide 
Exames Laboratoriais, 
confirmatórios do diagnóstico 

Endocrinologista 
Oncologista 

 Tumores 
Prioridades por 
lei (idoso, doente 
crônico, gestante 
ou pessoa com 
necessidade 
especial) 

 

 

 

6.5 Densitometria Óssea  

Procedimento Código-SIA/SUS Profissionais Solicitantes 
Densitometria Óssea Duo-
Energética de Coluna 
(Vértebras Lombares) 

0204060028 Médico do PSF/ Clinico /Ortopedista / 
Endocrinologista / Ginecologista 
Oncologista / Reumatologista / Geriatra 
Neurologista / Infectologista / Nefrologista 

Obs: Acima de 60 anos não é necessário exames anteriores 
 
6.5.1 Indicações de Densitometria Óssea 
 

● DENSITOMETRIA ÓSSEA - CÓDIGO SIA/SUS 02.04.06.002-8  
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Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Osteoporose (seguimento) 
Tumores 
Patologias metabólicas 
Doença de Paget 
Controle de osteopenia e 
osteoporose em pacientes com 
uso crônico de corticóides, em 
doenças auto-imunes e 
hanseníase 
Hipoestrogenismo 
Menopausa 
Terapia de Reposição 
Hormonal (seguimento) 
Fratura não traumática 
Síndrome de má absorção 
Calciúria de 24h 
Rx de Coluna e/ou Fêmur 
sugestivo de osteoporose 
Hiperparatireoidismo 
Endocrinopatias com perda de 
massa óssea 
Insuficiência Renal crônica 
Rins Policísticos 
Fratura Patológica, 
Comorbidade, 
Latrogenia (prioridade) 

História Clínica 
Exame Físico 
Rx da coluna 
com laudo 

Clínico / Médico do 
PSF 
Ortopedista 
Endocrinologista 
Ginecologista 
Oncologista 
Reumatologista 
Geriatra 
Neurologista 
Infectologista 
Nefrologista 

Osteoporose 
Tumores 
Patologias 
metabólicas 
 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
6.6. Litotripsia Extra Corpórea - CÓDIGO SIA/SUS 

Procedimento Código Especialista 
Litotripsia Extracorporea (Onda de Choque Parcial / 
Completa 1 Região Renal) 

03.09.03.012-9 Urologista 
Nefrologista 

Litotripsia Extracorporea (Onda de Choque Parcial / 
Completa 2 Regiões Renais 

03.09.03.013-7 

Litotripsia Extracorporea (Onda de Choque - Tratamento 
Subsequente Onda de Choque 1 Região Renal) 

03.09.03.010-2 

Litotripsia Extracorporea (Onda de Choque - Tratamento 
Subsequente Onda de Choque 2 Regiões Renais) 

03.09.03.011-0 

 

6.6.1 Indicações de Litotripsia Extra Corpórea 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Evidência radiológica de 
cálculos não coraliformes 
Cálculos menores de 
400mm² ou 2,5 cm em 
seu maior diâmetro 
Cálculos maiores de 
400mm² ou de 2,5 cm em 

História clínica 
Exame Físico 
Laudo do RX 
Urografia Excretora ou 
Ultrassonografia da parte 
de investigação 
diagnóstica 

Urologista 
Nefrologista 

Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante 
ou pessoa com 
necessidade 
especial) 
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seu maior diâmetro 
quando a litotripsia for o 
único método de 
tratamento devido às 
condições clínicas do 
paciente 
Existência de via 
excretora compatível para 
eliminação dos 
fragmentos 
Cálculos coraliformes em 
crianças (sob anestesia) 

 
6.7 Cateterismo Cardíaco 

Procedimento Código SIA/SUS Profissionais Solicitantes 
Cateterismo Cardíaco 02.11.02.001 Cardiologista 

Cirurgião Cardiovascular 
Hemodinamicista 

Cateterismo Cardiaco em 
Pediatria 

02.11.02.002-8  Cardiologista 
Cirurgião Cardiovascular 
Hemodinamicista 

 
6.7.1 Indicações de Cateterismo Cardíaco 

● CATETERISMO CARDÍACO - CÓDIGO SIA/SUS 02.11.02.001 
● CATETERISMO CARDÍACO EM PEDIATRIA - CÓDIGO SIA/SUS 02.11.02.002-8  

Indicações Contra Indicação Pré-Requisitos Prioridades 
Identificação da natureza e 
a gravidade do defeito 
mecânico * 
Indicação de terapêutica 
cirúrgica* 
Visualizar as artérias 
coronarianas 
Pós-operatório em caso de 
sintomas residuais* 
Avaliar o funcionamento 
de prótese valvular * 
Avaliar lesão residual do 
miocárdio ventricular * 
Pesquisa de lesões 
valvares 
Múltiplos êmbolos 
pulmonares 
Avaliar presença de lesões 
potencialmente 
susceptíveis de curas 
cirúrgicas: insuficiência 
mitral, coronariopatia, 
pericardite constritiva, 

Insuficiência Renal 
Aguda 
Acidente Vascular 
Cerebral Recente 
Sangramento 
Gastrointestinal 
Ativo 
Infecção ativa 
Febre de origem 
obscura 
Anemia Severa 
Hipertensão Arterial 
não Controlada 
Reação prévia ao 
contraste 
Intoxicação 
digitálica ou a outro 
medicamento 
Pequena 
expectativa de vida 
Coagulopatia 
severa 
Endocardite válvula 
aórtica 

História Clínica 
Exame Físico 
Eletrocardiograma 
com laudo 
Ecocardiograma 
Teste ergométrico 
com laudo 
Ecocardiograma de 
stress 
Cintilografia de 
miocárdio quando o 
teste ergométrico 
não for conclusivo  

Pós-operatório de 
revascularização 
Angina instável com 
dor em repouso e pós 
infarto 
Pós-operatório e 
Angioplastia  
Prioridades por lei 
(idoso, doente crônico, 
gestante ou pessoa 
com necessidade 
especial) 
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estenose subaórtica 
hipertrófica 
ECG com presenças de 
áreas extensas de 
comprometimento 
Cintilografia com lesão 
isquêmica 
Angina após 
revascularização 

Comprometimento 
do estado geral do 
paciente que não 
possibilite o exame 

  
 
7. EXAMES DE MÉDIA COMPLEXIDADE DISPONÍVEIS NA REDE ESTADUAL 
 
7.1 Indicações de RX contrastados  
 

● CLISTER OPACO (RX contrastado) - CÓDIGO SIA/SUS 02.04.05.001-4 

Indicações Contra Indicação Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Doença de Crohn 
Doença diverticular 
Neoplasias 
Massas Abdominais 
Obstrução Intestinal Sub-
aguda 
Alteração do Hábito 
Intestinal com dor 
Abdominal 
(constipação/diarréia 
alternantes) 
Fístulas Entero-vesicais 
Dolicocolon 
RX simples de abdômen 
não conclusivo 

Hemorragia Digestiva 
Baixa Aguda sem 
Diagnóstico 
Alergia ao Contraste  

História Clínica 
Exame Físico 
RX Simples de 
abdômen com laudo 
Colonoscopia, 
retossigmoide ou 
outro exame se 
houver  

Clínico / Médico do 
PSF 
Gastroenterologista 
Proctologista 
Cirurgião Geral 
Cirurgião Pediátrico 
Oncologista 

 
 
 

● URETROCISTOGRAFIA MICCIONAL (RX contrastado)  
CÓDIGO SIA/SUS 02.04.05.017-0  

Indicações Contra 
Indicação 

Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Nefropatia de Refluxo 
(sinais)  
- Lesão Medular 
(seguimento)  
- Pré-Operatório de 
Transplante  Renal  
- Lesões Obstrutivas da 
Bexiga ou  Uretra  

Hemorragia 
Traumas 
Perineais 
Pielonefrite 
 

História Clínica 
Exame Físico  
US do Aparelho   
Urinário ou 
Pelve   (se 
houver)  
RX Contrastado   
(se houver) 
 

- Urologista 
- Nefrologista 
- Cirurgião Geral  
- Cirurgião 
Pediátrico 
 

Candidato a   
transplante 
renal  
Sequelado de 
AVC com 
perda de 
função renal  
Trauma de 
uretra 
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- Lesões Traumáticas 
do Trato  Urinário 
Inferior 

Prioridades 
por lei (idoso, 
doente 
crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 
7.2 Indicações de Ultrassonografias  
 

● USG DE MAMA - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.009-7 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Identificação e caracterização 
anormalidades palpáveis 
- Para guiar procedimentos 
Invasivos (OBS: Aspiração de   
Cistos e Aspiração com agulha 
fina para procedimentos   pré-
cirúrgicos e biópsia)  
- Para avaliar problemas 
associados com implantes 
mamários 
- Massas palpáveis em mulheres 
com idade abaixo de 35 anos  
- Imagem suspeita em 
mamografia de pacientes com 
idade igual ou inferior a 35 anos  
- Indicada para pacientes maiores 
de 40 anos 

História Clínica 
Exame Físico 
USG prévio (se 
houver) 

- Todas as 
especialidades 

Pacientes 
dependentes 
exclusivos do SUS 
 
Prioridades por lei 
(idosas, doente 
crônico, gestante ou 
pessoa com 
necessidade especial) 

 
 

● USG ABDOMINAL TOTAL - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.004-6 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Lesões Tumorais 
(Císticas e Sólidas) 
- Aneurismas  
- Colelitíase  
- Nefrolitíase  
- Estudo do Retroperitônio  
- Orientar Biópsia para 
punção de lesões tumorais  
- Alterações 
morfofuncionais (má   
formação de vísceras)  
- Dor abdominal  
- Hepatoesplenomegalia  

- História Clínica 
detalhada  
- Exames Físicos 
específicos  
- Raio X simples 
(conforme o   caso) 
 
 

Todas as 
especialidades 

- Suspeita de câncer, 
- Situações que 
dependam do 
resultado do exame  
para intervenção   
imediata 
- Suspeita de 
agudização de doença 
pré-existente 
Prioridades por lei 
(idoso, doente crônico, 
gestante ou pessoa 
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- Pancreatopatias  
- Trauma 

com necessidade 
especial) 
 

 
OBS: Apresentar EPF, EAS e/ou Urocultura para os casos encaminhados pelo médico do 
PSF, clínicos gerais e pediatras. Em caso de identificação de doenças graves pelo generalista 
ou médico do PSF, este deve encaminhá-lo ao especialista imediatamente. 
 
 

● USG DA PRÓSTATA POR VIA ABDOMINAL - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.010-0  
● USG DA PRÓSTATA VIA TRANSRETAL - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.011-9  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Câncer Prostático 
(suspeita)  
- Hipertrofia prostática 
benigna  
- Prostatite  
- Infertilidade  
- Abscessos  
- Prostatismo 

- História Clínica  
- Exames Físicos  
- PSA  
- Exame de toque retal 
- USG prévia (se houver) 
 
 

Todas as 
especialidades 
 

PSA alterado e 
pacientes acima de 
40 anos 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, ou pessoa 
com necessidade 
especial) 
 
 

 
● USG DO APARELHO URINÁRIO - CÓDIGO SAI/SUS 02.05.02.005-4 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Tumores  
- Litíase  
- Malformações  
- Rim policístico  
- Insuficiência Renal  
- Hipertensão Arterial 
Sistêmica   Renovascular 
(suspeita)  
- Disfunção miccional 

- História Clínica  
- Exame Físico  
- EAS  
- Função renal  
- Raio X simples   
 (conforme o caso) 
- USG de abdômen   
prévia (se houver) 
 

Todas as 
especialidades 

- História clínica 
compatível com as 
indicações acima  
- Passado de litíase 
de vias urinárias 
- Crianças e recém-
nascidos  
com infecções 
urinárias, 
comprovadas por 
urocultura ou 
internação prévia 
por sepse ou   
pielonefrite 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 

● USG DO HIPOCÔNDRIO DIREITO - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.003-8  
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Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Colelitíase  
- Hepatopatias  
- Tumores 
 

- História Clínica  
- Exame Físico  
- Transaminases 
hepáticas  
- Raio X simples 
(conforme o caso) 
- USG prévio (se 
houver) 

Todas as 
especialidades 
 
 

- Histórico compatível com 
cólica biliar, 
- Portadores de hepatite B e C,  
- Acompanhamento de 
doenças crônicas de recém-
nascidos URGÊNCIA  
- Suspeita de câncer e sinais 
de obstrução   das vias biliares 
- Prioridades por lei (idoso, 
doente crônico, gestante ou 
pessoa com necessidade 
especial) 

 
 

● ULTRASSONOGRAFIA DAS ARTICULAÇÕES - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.006-2  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Artrite séptica  
- Tendinites  
- Cistos Sinoviais  
- Lesão por esforço repetido 
(LER)  
- Disfunção da Articulação 
temporomandibular 
- Derrames Articulares  
- Bursites  
- Espessamento de Bainha 
Tendinosa de  
qualquer natureza  
- Lesão muscular e 
tendinosa 

- História Clínica  
- Exame Físico  
- Raio X simples   
 (conforme o caso) 
 

Todas as 
especialidades 
 

- Artrite séptica 
 
Prioridades por 
lei (idoso, doente 
crônico, gestante 
ou pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 

● USG DO GLOBO OCULAR - CÓDIGO SAI/SUS 02.05.02.008-9 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Avaliação do olho 
indevassável (catarata madura) 
Tumores intra –oculares  
- Traumas oculares  
- Patologias coroideas  
- Patologias vitrais e retinianas  
- Doenças do nervo óptico e da 
órbita  

- História Clínica 
- Exame Físico 

- Oftalmologista - Traumatismo  
- Suspeita de câncer 
- Prioridades por lei 
(idoso, doente crônico, 
gestante ou pessoa 
com necessidade 
especial) 

 
 

● USG DO TÓRAX - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.013-5 
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Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Derrame Pleural  
- Pleuropatias  
- Patologias do diafragma 
- Patologias do mediastino 

- História Clínica  
- Exame Físico  
- Raio X do tórax PA / 
Perfil 

-Todas as 
especialidades 

Prioridades por 
lei (idoso, doente 
crônico, gestante 
ou pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
● USG DA BOLSA ESCROTAL - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.007-0  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Aumento da bolsa 
escrotal - Tumores  
- Varicocele  
- Cistos de cordão  
- Infecções  
- Torções 

- História Clínica  
- Exame Físico  
- Raio X simples 
(conforme o caso) 
 

Todas as 
especialidades 

- Crianças  
- Adolescentes  
- Prioridades por 
lei (idoso, doente 
crônico, gestante 
ou pessoa com 
necessidade 
especial) 
 
URGÊNCIA  
- Suspeita de 
câncer 

Obs: Médicos generalistas devem encaminhar para os especialistas. 
 

● USG DA TIREÓIDE - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.012-7 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Hipotireoidismo  
- Hipertireoidismo  
- Cistos  
- Tumores 

- História Clínica  
- Exame Físico  
- Exames de laboratório  
(TSH, T4, T3) 

Todas as especialidades - Nódulo de tireóide 
-Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
● USG PÉLVICA GINECOLÓGICA - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.016-0  
● USG TRANSVAGINAL - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.018-6  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Dor pélvica aguda  
- Dor pélvica crônica  
- Anexites  
- Investigação de massa 
abdominal  
- Diagnóstico diferencial de 
tumores Pélvicos  

- História Clínica  
- Exame Físico  
- Preventivo recente 
- EAS  
- RX simples, conforme   
o caso  
- USG prévio, se 
houver 

Todas as 
especialidades 

Gestantes e 
idosas com  
suspeitas de 
Câncer 
 
Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante 
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- Sangramento genital pós-
menopausa  
- Sangramento genital 
anormal no menacme  
- Seguimento periódico de 
climatério  
- Amenorréia primária  
- Amenorréia secundária 
não relacionada à gravidez 
- Tumores e cistos 
ovarianos pré e pós 
Menopausa 
- Início de gravidez  
- Gestação de 1º Trimestre 

 ou pessoa com 
necessidade 
especial) 

OBS: O exame não deverá ser repetido com menos de 01 ano. O médico do PSF somente 
deverá solicitar estes exames para determinação de idade gestacional em caso de DUM 
desconhecido. Em outros casos, encaminhar ao  especialista. 
 

● USG OBSTÉTRICA - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.02.014-3  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Doença hipertensiva da 
gravidez (DHEG)  
- Seguimento de 
desenvolvimento fetal  
- Medida de espessura do colo 
uterino  
- Localização da placenta, nos 
casos de suspeita de Placenta   
Prévia  
- Acretismo placentário 
(suspeita)  
- Oligodrâmnio e Polidrâmnio  
- Gestante obesa grau 3  
- Erro provável de data do parto  
- Amniorrexe prematura 
confirmada  
- Gravidez múltipla  
- Ausência de BCF  
- Sofrimento fetal  
- Circular de cordão  
- Crescimento Intra-Uterino 
Retardado (CIUR) 

- História Clínica  
- Exame Físico  
- Teste de Gravidez  
- Cartão de pré- natal 
 

Ginecologista 
Obstetra 
Clínico Geral 
Médico do PSF 
 

Gestante com  
cartão de pré natal 
do SUS e número 
do SISprenatal 
 
Prioridades por lei 
(doente crônico, 
gestante com 
necessidade 
especial) 

 
 
 
 
 
 
 

● USG DOPPLER FLUXO OBSTÉTRICO - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.01.005-9  
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● USG OBSTÉTRICA COM DOPPLER COLORIDO - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.01.005-
9  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Retardo de crescimento intrauterino  
- Gestante diabética e/ou hipertensa 

- História Clínica  
- Exame Físico  
- USG obstétrica 

- Obstetra Prioridades por 
lei (doente 
crônico, gestante 
com necessidade 
especial) 

 
 

● USG DE PARTES MOLES (Disponível apenas intra-hospitalar) 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Avaliação e acompanhamento 
da profundidade de tumores   
cutâneos e subcutâneos  
- Abscessos 

- História Clínica  
- Exame Físico 

- Dermatologista 
- Cirurgião Geral 
- Pediatra 
- Clínico 
- Médico do PSF 
- Ortopedista 
- Reumatologista  
- Infectologista 
- Geriatra 
- Oncologista 

Prioridades por lei 
(idoso, doente 
crônico, gestante 
ou pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
8. Indicações de Mamografia  
  

● MAMOGRAFIA PARA RASTREAMENTO (FAEC) - CÓDIGO SIA/SUS 02.04.03.018-
8  

● MAMOGRAFIA UNILATERAL (MAC) - CÓDIGO SIA/SUS 02.04.03.003-0  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Mulheres com idade   
entre 50 e 69 anos 
bianualmente  
- Mulheres com idade   
igual ou superior a 35   
anos, com fator de risco 
- Nódulos  
- Alterações da pele das   
mamas, Fluxo papilar 
- Linfonodo axilar 
suspeito 
- Mulheres em 
Tratamento de 
Reposição Hormonal  
- Achado anormal em   
 mamografia anterior 
 

- História Clínica  
- Exame Físico  
- USG ou mamografia 
prévia  (se houver) 
 

- Clínico 
- Médico de PSF 
- Mastologista  
- Oncologista  
- Ginecologista 
- Endocrinologista 
 
 

RASTREAMENTO 
(FAEC) - Pacientes 
assintomáticas ao exame 
clínico, a  partir de 35 
anos (a pedido de   
mastologista), prioridade 
na faixa  etária 50 a 69 
anos (bianual) de  acordo 
com critérios do MS  
 
MAMOGRAFIA 
DIAGNÓSTICO (MAC) – 
Mulheres alto risco de 
câncer, estadiamento e 
acompanhamento  
periódico de doentes já 
operadas de  câncer 
(qualquer idade a partir 
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de 10  anos ambos 
sexos) 

 

9. Exames de Diagnose em Urologia  

Procedimento Profissional Solicitante 

- Biópsia de Próstata com Anestesia  
- Cistoscopia com Biopsia de Bexiga  
- Cistoscopia com Prova de Punção  
- Peniscopia  
- Ureteroscopia  
- Estudo Urodinâmico  
- Urofluxometria 

- Urologista 
- Oncologista 
- Nefrologista 

 
 
9.1 Indicações de Biópsia e Exames Diagnósticos em Urologia 
 

● BIÓPSIA DE PRÓSTATA – CÓDIGO SAI/SUS 02.01.01.041-0 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

Toque retal prostático alterado  
PSA > 4 ng/mL  
PSA > 2,5 ng/mL em pacientes 
jovens (até 55 anos) - Densidade 
de PSA >0,15 ng/mL  
Velocidade de PSA > 0,75 
ng/mL/ano  
PSA persistentemente elevado ou 
em elevação e   com velocidade > 
0,75 ng/mL/ano  
- Neoplasia intra-epitelial prostática 
(NIP) de alto  grau - Proliferação 
atípica de pequenos ácinos 
(ASAP) 

- PSA  
- Exame digital da 
próstata 

- Urologista  
- Nefrologista 
 

Todos pacientes 
supostamente 
oncológicos 
 
Prioridades por 
lei (idoso, doente 
crônico, pessoa 
com 
necessidade 
especial) 

 
● ESTUDO URODINÂMICO  

  Cistometria com Cistometro - CÓDIGO SUS 02.11.09.003-4  
Cistometria Simples - CÓDIGO SUS 02.11.09.004-2  
Perfil de Pressao Uretral - CÓDIGO SUS 02.11.09.006  
Urofluxometria - CÓDIGO SUS 02.11.09.007-7  
Urodinâmica Completa - CÓDIGO SUS 02.11.09.001-8  

Indicações  Profissionais 
Solicitantes 

Prioridade 

- Bexiga neurogênica  
- Prostatismo  
- Incontinência urinária 

- Urologista  
- Ginecologista  
- Cirurgia pediátrica  

- Paciente prostático com insuficiência renal 
- Sequelados de AVC e TRM com 
insuficiência renal (creatinina > ou = 



 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL 
 

31 

- Nefrologista 1,5mg/dl) 
 
 

● UROGRAFIA EXCRETORA - CÓDIGO SIA/SUS 02.04.05.018-9 

Indicações Contra Indicação Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Lesões Uretrais e 
Renais duvidosas 
- Avaliar 
alterações na face 
póstero - lateral da 
bexiga  
- Avaliar 
obstruções altas 
ou baixas 
- Hidronefrose  
- Calculose 
(diagnóstico e 
planejamento 
terapêutico)  
- Avaliar 
Anomalias 
Congênitas do 
trato urinário 
- Tumores 
Intraluminares: 
Piélicos ou 
Uretrais 
- Avaliar 
Hematúria Macro 
e Microscópica 

- Hipotensão  
- Desequilíbrio do   
 Cálcio ou Tetania 
- Descompensação  
Cardíaca  
- Diabete Mellito   
 descompensada 
- Mieloma Múltiplo 
- Desidratação  
- Insuficiência  
Renal 
descompensada  
- Pielonefrite Aguda 
- Alergia ao 
contraste iodado 
 

História Clínica 
Exame Físico 
RX simples de 
Abdômen com 
Laudo 
US Rim/vias   
urinárias 
 

- Clínico Geral 
- Médico do PSF 
- Urologista 
- Nefrologista 
- Cirurgião Geral 
- Cirurgião 
Pediátrico 
- Pediatra 
 

Seguimento pós 
litotripsia extra-  
corpórea 
Calculose renal 
 
Prioridades por 
lei (idoso, 
doente crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
 
10. Exames de Diagnose em Otorrinolaringologia  
 

Procedimento Profissional Solicitante 

- Audiometria   Otorrinolaringologista 
Fonoaudiólogo 

 
 
11. Exames de Diagnose em Pneumologia  

Procedimento Profissional Solicitante 

Prova de Função Pulmonar Completa / Espirometria 
Prova Ventilatória 
Broncoscopia/Broncofibroscopia com Biópsia 

Pneumologista 
Alergologista 
Pediatra 
Clínico 
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11.1 Indicações de Exames de diagnose em Pneumologia 
 

● BRONCOSCOPIA (BRONCOFIBROSCOPIA) - CÓDIGO SIA/SUS 02.09.04.001-7 
Indicações Contra Indicação Pré-Requisitos Profissionais 

Solicitantes 
Tosse crônica   
- Sibilos  
- Estridores  
- Pneumotórax persistente  
- Paralisia Diafragmática 
- Disfonia  
- Neoplasia Mediastinal  
- Carcinoma de Esôfago  
- Neoplasia maligna de 
cabeça e pescoço  
- Corpo estranho 
traqueobrônquico  
- Paralisia da prega vocal  
- Abscesso pulmonar  
- Queimadura química ou 
térmica na árvore   
brônquica  
- Trauma torácico ou cervical  
- Alteração de citologia do 
escarro  
- Hemoptise  
- Fístulas broncopleural 
traqueobroncoesofágiatraqu
eoarterial  
- Apneia do sono  
- Obstrução respiratória  
- Derrame pleural 
inexplicado  
- Doença pulmonar 
intersticial 

- Hipoxemia 
- Paciente não 
cooperativo 
- Arritmia maligna 
- Instabilidade 
cardíaca 
 

- História clínica  
- Raio X simples e 
suspeita clínica 
definitiva 
- Tomografia quando 
RX inconclusivo 
 

-Clínica 
-Pneumologista 
- Cirurgião Torácico 
- Cirurgião Geral 
- Cirurgião Pediátrico 
 

 
● ESPIROMETRIA - CÓDIGO SIA/SUS 02.11.08.005-5  
● PROVA FUNÇÃO PULMONAR COMPLETA COM BRONCODILATADOR  

Indicações Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

- Suspeita de lesão obstrutiva brônquica  
- Dispnéia progressiva sem causa aparente  
- História de intubação traqueal pregressa  
- Hipertensão Pulmonar  
- Síndrome hepatopulmonar  
- Hipoxemia  
- DPOC  
- Asma  
- Pós Cirurgia de Ressecção pulmonar, 
brônquica e bronquiectasia  

- História clínica  
- Exame físico    
- Raio X tórax   
- Outros exames  
 

-Médico do PSF  
-Clinico 
-Cirurgião Torácico 
- Pneumologista 
- Pediatra 
- Infectologista 
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- Enfisema 
 
 
12. Exames de Diagnose em Oftalmologia 
 

Procedimento Código 
Campo Visual  02.11.06.003-8  
Capsulotomia A Yag Laser  04.05.05.002-0  
Curva Diária De Pressão 02.11.06.006-2  
Fotocoagulação a Laser 04.05.03.004-5  
Retinografia  02.11.06.017-8  
Fundoscopia  02.11.06.010-0  
Gonioscopia  02.11.06.010-0  
Paquimetria  02.05.02.002-0 
Topografia Corneana  02.11.06.026-7  
Ultrassonografia 02.05.02.008-9 
Mapeamento de Retina  02.11.06.026-7 
Pam fotocoagulação retiniana a laser  04.05.03.019-3 
Teste Ortóptico  02.11.06.023-2  
Biometria 02.11.06.001-1 
Dacriocistografia  02.04.01.001-2  
Microscopia Especular  02.11.06.014-3  
Angiografia ou Retinografia Fluorescência  02.11.06.018-6  
Campimetria Computadorizada 02.11.06.003-8 

 
 
12.1 Indicações de Exames de Diagnose em Oftalmologia 
 

● MAPEAMENTO DE RETINA - CÓDIGO SIA/SUS 02.11.06.012-7 
Indicações Prioridade Profissionais 

Solicitantes 
- Deslocamento da retina 
- Doenças da retina 
- Glaucoma 
- Altas miopias 
- Traumas 
- Pré-operatório de cirurgias oculares 

Diabéticos 
Hipertensos 
Pacientes com hemoglobinopatias 
Míopes com acima de (6:00 SPH) 
Co-morbidades graves 

- Oftalmologista 

 
● BIOMETRIA - CÓDIGO SIA/SUS 02.11.06.001-1 

Indicações Prioridade Profissionais 
Solicitantes 

Pré-operatório de cirurgia de catarata 
Controle do glaucoma congênito 
Refração em crianças 
 

Diabéticos 
Hipertensos 
Pacientes com hemoglobinopatias 
Míopes com acima de (6:00 SPH) 
Co-morbidades graves 

- Oftalmologista 

 
● CAMPIMETRIA - CÓDIGO SIA/SUS 02.11.06.003-8 

Indicações Pré-Requisitos Prioridade Profissionais 
Solicitantes 
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Controle do glaucoma  
Doenças de mácula  
Doenças retiniana  
Doenças neurológicas do 
trato óptico 
Para emissão de laudos 

História Clínica  
Exame Físico 

Diabéticos 
Hipertensos  
Pacientes com 
hemoglobinopatias 
Míopes com acima de 
(6:00 SPH) 
Co-morbidades graves 

- Oftalmologista 
- Neurologista 

 
13. Exames de Diagnose em Cardiologia  

Procedimento Profissional Solicitante 

Ecocardiografia Bi-Dimensional com ou sem Doppler Adulto e 
Infantil (Ecocardiograma Transtorácico) 
Eletrocardiograma (ECG) 
Holter 24 Horas 
Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial (MAPA) 
Eco Doppler Venoso *  
Eco Doppler de Carótidas e Vertebrais * 
Eco Doppler Arterial * 
Eco Doppler de Veias Pélvicas * 
Eco Doppler de Aorta * 
Eco Doppler de Artérias Renais * 
Eco Doppler de Vasos Ilíacos * 

- Cardiologista 
- Angiologista 
- Cirurgião Cardíaco 
- Clínico Geral 
- Geriatra 
- Hematologista 
- Infectologista 
- Médico do PSF 
- Nefrologista 
- Neurocirurgião 
- Neurologista 
- Oncologista 
- Pediatra 
- Reumatologista 

 
13. 1 Indicações de Exames de Diagnose em Cardiologia 
 

● ECOCARDIOGRAFIA BI-DIMENSIONAL COM OU SEM DOPPLER ADULTO E 
INFANTIL (ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICO) -  
CÓDIGO SIA/SUS:02.05.01.003-2 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
- Arritmia Cardíaca 
- Doença arterial coronariana 
- Hipertensão arterial sistêmica 
- Insuficiência cardíaca 
- Miocardiopatia 
- Síncope 
- Valvulopatia 

- História Clínica 
- Exame Físico 
- Radiografia de tórax 
- Eletrocardiograma 
 

- Cardiologista 
- Cirurgião Cardiovascular 
- Clínica Médica 
- Geriatria 
- Hematologista 
- Infectologista 
- Médico do PSF 
- Nefrologista 
- Oncologista 
- Pediatra 
- Reumatologista 
- Pneumologista 

 
● ELETROCARDIOGRAMA (ECG) - CÓDIGO SIA/SUS: 02.11.02.003-6 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
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- Acidente Vascular Cerebral 
- Arritmia Cardíaca 
- Dispneia 
- Doença cardiovascular adquirida ou 
congênita 
- Hipertensão arterial pulmonar 
- Hipertensão arterial sistêmica 
- Investigação de doença arterial 
coronariana 
- Rotina pré-operatório 
- Sincope ou pré-síncope 
- Uso do medicamentos que possam 
alterar o ritmo cardíaco 

- História clínica 
- Exame físico 

- Todas as especialidades 
médicas 
 

 
● HOLTER 24 HORAS - CÓDIGO SIA/SUS: 02.11.02.004-4 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
- Arritmia Cardíaca (Suspeita de 
taquicardia ventricular e supra, 
bloqueios) 
- Doença arterial coronariana 
- Hipertensão arterial sistêmica 
- Hipertensão ventricular esquerda 
- Insuficiência cardíaca 
- Miocardiopatias 
- Síncope 
- Valvulopatias 

- História clínica 
- Exame físico 
- Eletrocardiograma 
- Teste ergométrico 
- Ecocardiograma 

- Cardiologista 
- Cirurgião Cardiovascular 
- Geriatra 

 
● MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DA PRESSÃO ARTERIAL (MAPA)  

CÓDIGO SIA/SUS: 02.11.02.005-2 
Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 

- Avaliação de sintomas causados 
pela Hipertensão Arterial Sistêmica 
(palpitações, cefaleia, 
dispneia, fadiga, prostração, pré-
síncope ou síncope) 
- Avaliar abruptas variações da 
pressão arterial sistêmica 
- Hipotensão arterial/Síncope 
hipotensiva 
- Suspeita de hipertensão arterial 
sistêmica lábil ou episódica 
- Suspeita de hipertensão arterial 
sistêmica do jaleco branco 
- Pressão arterial limítrofe 

- História clínica 
- Exame físico 
- Eletrocardiograma 
- Teste Ergométrico (se 
houver) 

- Cardiologista 
- Cirurgião Cardiovascular 
- Clínica Médica 
- Clínico Geral 
- Geriatra 
- Pediatra 
- Médico do PSF 
- Nefrologista 
- Neurocirurgião 
- Neurologista 
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- Avaliar suspeita de disfunção 
autonômica 

 
 

● TESTE DE ESFORÇO OU ERGOMÉTRICO - CÓDIGO SIA/SUS: 02.11.02.006-0 
Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 

- Arritmia Cardíaca 
- Avaliação cardiológica em atletas 
- Avaliação de capacidade funcional 
- Eletrocardiograma alterado 
- Hipertensão ventricular esquerda 
- Investigação de doença arterial 
coronariana 
- Marca-passo ventricular 
- Risco de doença arterial coronariana 
- WPW (Wolf-Parkinson-White) 

- História clínica 
- Exame físico 
- Eletrocardiograma 
 

- Cardiologista 
- Pediatra 
- Cirurgião Cardiovascular 
- Clínica Médica 
- Geriatra 
- Hematologista 
 

 
 

● ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO DE ATÉ TRÊS VASOS   
CÓDIGO SIA/SUS 02.05.01.004-0 
ECO DOPPLER CARÓTIDAS E VERTEBRAIS 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
- Isquemia cerebral transitória ou 
prolongada 
- Síncope 
- Sopro carotídeo 
- Massa pulsátil cervical 
- Síndrome Vertiginosa 
- Amaurose Unilateral 
- Avaliar roubo da subclávia (suspeita) 
- Avaliação para cirurgia de artérias 
carótidas e/ou vertebrais 

- História Clínica 
- Exame Físico 
- RX Simples (conforme 
 o caso) 

- Angiologista 
- Clínico 
- Cardiologista 
- Médico do PSF 
- Neurologista 
- Neurocirurgião 
- Cirurgião Vascular 

 
● ECODOPPLER VENOSO - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.01.004-0 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
- Síndrome de compressão da Veia 
Cava Superior 
- Sopro Cervical contínuo (Fístula 
artério-venosa) 

- História Clínica 
- Exame Físico 
- RX Simples (conforme o 
caso) 

- Angiologista 
- Clínico 
- Cardiologista 
- Médico do PSF 
- Neurologista 
- Neurocirurgião 
- Cirurgião Vascular 

 
● ECODOPPLER DE ARTÉRIAS DOS MEMBROS SUPERIORES  

CÓDIGO SIA/SUS 02.05.01.004-0 
Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
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- Síndrome de compressão da 
Subclávia 
- Trombose Arterial Aguda 
- Embolia 
- Arterite / Endarterite em Fístula A-V 
- Parestesia 
- Hemangioma 
- Traumatismo com compressão ou 
lesão vascular 

- História Clínica 
- Exame Físico 
- RX Simples (conforme o 
caso) 

- Angiologista 
- Clínico 
- Cardiologista 
- Médico do PSF 
- Neurologista 
- Neurocirurgião 
- Cirurgião Vascular 

 
● ECODOPPLER DE ARTÉRIAS RENAIS - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.01.004-0 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
- Hipertensão Renovascular  
- Sopro 
- Rejeição de enxerto transplantado 
- Tumores renais e supra-renais 
- Avaliação e acompanhamento de 
transplante renal 

- História Clínica 
- Exame Físico 
- RX Simples (conforme o 
caso) 

- Angiologista 
- Clínico 
- Cardiologista 
- Médico do PSF 
- Neurologista 
- Neurocirurgião 
- Cirurgião Vascular 
- Nefrologista 
- Urologista 

 
● ECODOPPLER DE ARTÉRIA DE MEMBROS INFERIORES - CÓDIGO SIA/SUS 

02.05.01.004-0 
Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 

- Claudicação intermitente do membro 
inferior 
- Aneurisma das artérias poplíteas 
- Embolia 
- Trombose 
- Pé diabético 
- Ausência de pulso arterial do 
membro inferior 
- Diminuição do pulso arterial do 
membro inferior 
- Avaliação de enxerto pós-cirurgia 
- Massas pulsáteis 

- História Clínica 
- Exame Físico 
- RX Simples (conforme o 
caso) 

- Angiologista 
- Clínico 
- Cardiologista 
- Médico do PSF 
- Neurologista 
- Neurocirurgião 
- Cirurgião Vascular 

 
● ECODOPPLER DE VEIAS CERVICAIS - CÓDIGO SIA/SUS 02.05.01.004-0 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
- Síndrome de compressão da Veia 
Cava Superior 
- Sopro Cervical contínuo (Fístula 
artério-venosa 

- História Clínica 
- Exame Físico 
- RX Simples (conforme o 
caso) 

- Angiologista 
- Cardiologista 
-Clínico Geral/Médico 
 PSF 
- Neurologista 
- Neurocirurgião 
- Cirurgião Vascular 
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14. Exames de Diagnose do Aparelho Digestivo 
Procedimento Código 

Endoscopia Digestiva Alta 02.09.01.003-7 
Retossigmoidoscopia 02.09.01.005-3 
Colonoscopia 02.09.01.002-9 

 
14.1 Indicações de Exames de Diagnose do Aparelho Digestivo 
 

● ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA - CÓDIGO SIA/SUS 02.09.01.003-7 
Indicações Contra Indicação Pré-Requisitos Profissionais 

Solicitantes 
- Hemorragia digestiva alta 
- Esofagite de refluxo 
- Úlcera gástrica com 
pesquisa de Helicobacter 
Pylori 
- Úlcera duodenal com 
pesquisa de Helicobacter 
Pylori 
- Câncer gástrico 
- Hérnia de Hiato 
- Cirrose hepática 
- Varizes esofagianas 
- Anemia a esclarecer 
- Neoplasia a esclarecer 
- Dor epigástrica 
- Dor abdominal 
- Metástases 
- Disfagia 
- Odinofagia 

- Pacientes não 
cooperativos 
- Diverticuloses 
esofagianas 
- Suspeita de 
perfuração no 
trato digestivo 
- Cirurgia recente 
do trato digestivo 

- História Clínica 
- História patológica 
 pregressa e história 
familiar 
- Exames Físico 
com ênfase no 
aparelho digestivo 

- Gastroenterologista 
- Infectologista 
- Hepatologista 
- Cirurgião Geral 
- Cirurgião Pediátrico 
- Oncologista 
- Clínico Geral 
- Médico do PSF 
- Pediatra 
- Geriatra 

 
Tempo médio para repetição do exame:  

● Úlcera Gástrica e duodenal com Helicobacter Pylori positivo – pós tratamento 
● Após cirurgia de hipertensão portal 
● Após cirurgia de câncer gástrico – 6º mês e a cada ano 
● Esôfago de Barret e estenose de esôfago – 1 vez/ano 
● Úlcera gástrica com história duvidosa – 1 vez/ano 
● Cirurgia gástrica por doença benigna 1 /ano por 7 anos 

 
 
 
 
 

● RETOSSIGMOIDOSCOPIA - CÓDIGO SIA/SUS 02.09.01.005-3 
Indicações Contra Indicação Pré-Requisitos Profissionais 

Solicitantes 
- Tumores 
- Sangramento retal 
- Diarréia 

- Não há  - História Clínica 
completa 
- Exame Físico 

- Gastroenterologista 
- Infectologista 
- Hepatologista 
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- Eliminação de muco nas 
fezes 
- Dor abdominal  

- Proctologista 
- Oncologista 
- Geriatra 
- Pediatra 
 Médico do PSF 

 
● COLONOSCOPIA - CÓDIGO SIA/SUS 02.09.01.002-9 

Indicações Contra Indicação Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

- Hemorragia digestiva baixa 
- Doenças inflamatórias 
intestinais 
- Diarréia crônica, 
constipação 
- Massa tumoral de cólon 
- Doença inflamatórias 
intestinais 
- Doenças diverticular do 
cólon 
- Pólipos do cólon 
- Corpo estranho 
- Doença vascular 
- Angiodisplasia 
- Avaliação preventiva em 
pacientes maior de 40 anos 
com história familiar de 
neoplasia de ovários, mama 
e útero e maior de 50 anos 
com antecedentes pessoais, 
pólipo, retocolite e Chron 
- Pacientes sem queixa após 
60 anos - exame a cada 10 
anos 
- Retite actínica 
- Esquistossomose retal 
- Dor retal 
- Massa abdominal 
intracavitária 
- Dolico colon 
- Patologias congênitas 
anorretais 

- Paciente 
debilitado 
- Suspeita de 
 Perfuração de 
 víscera oca 
- Cirurgia de alça 
 intestinais 
recente 

História clínica 
detalhada com 
antecedente 
pessoais e familiares 
relacionados à 
patologia 
- Exame físico 
específico do 
aparelho digestivo 
- Ultrassonografia 
-
Retossigmoidoscopia 
ou exame radiológico 
anterior 

- Gastroenterologista 
- Infectologista 
-  Hepatologista 
- Proctologista 
- Cirurgião Geral 
- Cirurgião Pediátrico 
- Geriatra 
- Clínico Geral 
Médico do PSF 

 
15. Exames de Diagnose em Neurologia 

Procedimento Código 
Eletroencefalograma Vigilia com ou sem fotoestímulo 02.11.05.004-0 
Eletroencefalograma sono induzido com ou sem medicamento 02.11.05.003-2 



 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL 
 

40 

Eletroencefalograma Quantitativo com Mapeamento Cerebral 02.11.05.005-9 
Videoeletroencefalograma 02.11.05.006-7 
Eletroneuromiografia por segmento 02.11.05.006-7 

 
 
15.1 Indicações de Exames de Diagnose em Neurologia 
 
ELETROENCEFALOGRAMA  

● Em Vigília com ou sem Foto Estimulo - CÓDIGO SAI/SUS 0211.05.002-4 
● Em Sono Induzido com ou sem Medicamento - CÓDIGO SAI/SUS 0211.05.003-2 
● Sono Espontâneo com ou sem Foto Estimulo - CÓDIGO SAI/SUS 0211.05.004-0 
● Quantitativo com Mapeamento Cerebral - CÓDIGO SAI/SUS 0211.05.005-9 

Indicações Pré-Requisitos Profissionais Solicitantes 
- Epilepsias generalizadas e focais 
(diagnóstico, acompanhamento e 
planejamento terapêutico) 
- Investigação de crise epiléptica 
- Encefalopatia metabólica 
- Intoxicação por drogas 
- Ausência (todos os tipos) 
- Determinar morte cerebral em 
comatosos 
- Investigação de demência 
rapidamente progressiva 

- História Clínica 
detalhada 
- Exame Físico com 
ênfase nos dados 
neurológicos 
principalmente focais 

- Neurologista 
- Neurocirurgião 
- Neuropediatra 

 
● ELETRONEUROMIOGRAFIA - CÓDIGO SIA/SUS 02.11.05.008-3 

Indicações Contra Indicação Pré-Requisitos Profissionais 
Solicitantes 

Prioridades 

- Miopatias 
- Doença da 
junção 
neuromuscular 
- Polineuropatias 
-Mononeuropatias 
simples e múltiplas 
-Doenças do 
neurônio motor 
(ELA e variantes) 
-
Polirradiculoneurit
es 
agudas e crônica, 
inflamatórias ou 
não 
- Neuropatia do 
nervo facial; 
- Radiculopatias 

- Portadores de 
marca-passo 
e/ou 
cardiopatias de 
condução 
- Usuários 
portadores de 
doença grave 
consumptiva 
- Pneumotórax 
- Infecção 
cutânea no local 
do exame 
- Peritonite 

História Clínica 
detalhada, 
- Exame Físico 
com ênfase nos 
dados 
neurológicos 
principalmente 
focais. 
- Descrição dos 
resultados de 
exames prévios 
relacionados ao 
quadro. 

 - Neurologista 
- Neuropediatra 
- Neurocirurgião 
- Fisiatra 
- Reumatologista 
- Ortopedista 
- Dermatologista 
(Programa de 
Hanseníase) 
- Geriatra 
- Urologista 
(Disfunção erétil) 
- Andrologista 
(Disfunção erétil) 
- 
Gastroenterologia 
(Incontinência 
anal) 
- Proctologista 

- Doenças 
agudas, nas 
quais o exame é 
essencial na 
definição da 
estratégia mais 
adequada de 
tratamento, 
evitando piora 
no quadro 
clínico; 
- 
Acompanhamen
to, definição 
prognóstica e 
monitoramento 
de doenças de 
evolução rápida 
e/ou 
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cervicais e lombo-
sacro 
- Plexopatias 
- Miotonias 
- Neuropatias 
motoras 
sensitivas 
- Síndrome de 
Guillan Barré e 
similares 
- Distonias 
-Traumatismo 
sobre nervos, 
plexos ou coluna 
- Pré e pós 
operatório 
de cirurgias de 
nervos periféricos 
- Síndrome do 
túnel do carpo, do 
tarso e outras 
síndromes 
compressivas 
focais 
- Incontinência 
esfincteriana anal 
- Disfunção erétil 
- Mioclonias 
- Miofasciculações 
de origem recente 
- Esclerose 
múltipla 
- Mielopatias 
- Perícia Médica 

(Incontinência 
anal 

potencialmente 
incapacitantes; 
- 
Acompanhamen
to de conduta 
terapêutica já 
realizada e em 
seguimento; 
- 
Acompanhamen
to do curso de 
doenças de 
evolução 
flutuante e sua 
resposta às 
intervenções 
terapêuticas; 
 
Prioridades por 
lei (idoso, 
doente crônico, 
gestante ou 
pessoa com 
necessidade 
especial) 

 
Motivo de Encaminhamento: 

1. Acompanhar a evolução das doenças bem como a resposta ao tratamento dos 
distúrbios neuromusculares. 

2. Avaliação de desordens do Sistema nervoso periférico e central (com distúrbios do 
sistema nervoso periférico e/ou muscular associados). 

 


